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 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1576/2021-10
DESPACHO JURÍDICO Nº 337/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DO PE ITINGUÇU, POR EXCLUSIVA LIBERALIDADE 
DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS POR 
PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1424/2021-21
DESPACHO JURÍDICO Nº 216/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DO PE PORTO FERREIRA, POR EXCLUSIVA LIBERA-
LIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1458/2021-53
DESPACHO JURÍDICO Nº 329/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DO PESM - NÚCLEO ITARIRU, POR EXCLUSIVA 
LIBERALIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU 
ENCARGOS POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1506/2021-08
DESPACHO JURÍDICO Nº 336/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA RDS BARRA DO UNA, POR EXCLUSIVA LIBERA-
LIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1515/2021-73
DESPACHO JURÍDICO Nº 331/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA RDS DESPRAIADO, POR EXCLUSIVA LIBERALI-
DADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2021

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE 
SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO – DEZEMBRO/2021
Contrato: AJ-158/2021. Processo: 0453PE1806. Pregão Ele-

trônico nº 027/2018. Parecer Jurídico: AJ-271/2021. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: MR7 
Impacto Serviços Pessoais Eireli-ME CNPJ: 21.777.810/0001-
29. Objeto: Termo de Aditamento do Contrato de Prestação de 
Serviços nº AJ-121/1808. Vigência: 1º/9/2021 a 31/8/2022. Valor: 
R$ 179.033,38. Item de Despesa 33.90.39.99. PTR’es 264602. 
Assinatura: 1º/12/2021.

Contrato: AJ-159/2021. Processo: 0286PE1903. Pregão Ele-
trônico nº 016/2019. Parecer Jurídico: AJ-272/2021. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: MR7 
Impacto Serviços Pessoais Eireli-ME CNPJ: 21.777.810/0001-
29. Objeto: Termo de Aditamento do Contrato de Prestação de 
Serviços nº AJ-077/1905. Vigência: 3/6/2021 a 2/6/2022. Valor: 
R$ 1.436.369,70. Item de Despesa 33.90.39.15. PTR’es 264602. 
Assinatura: 1°/12/2021.

Contrato: AJ-160/2021. Processo: 0584SE2110. Dispensa de 
Licitação nº 433/2021. Parecer Jurídico: AJ-273/2021. Contratan-
te: Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: Pró 
Activa Meio Ambiente Brasil Ltda CNPJ: 50.668.722/0025-64 
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte, gerencia-
mento, tratamento e destinação final de resíduos de serviços 
de saúde do CECFAU da Fundação Parque Zoológico de São 
Paulo pelo período de 12 (doze) meses. Vigência: 1º/12/2021 
a 30/11/2022. Valor: R$ 2.100,00. Item de Despesa 33.90.30. 
PTR’es 264604. Assinatura: 1º/12/2021.

Contrato: AJ-161/2021. Processo: 0118PP1702. Pregão Ele-
trônico nº 001/2017. Parecer Jurídico: AJ-270/2021. Contratante: 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo. Contratado: Marcelo 
dos Santos Barbosa-EPP CNPJ: 05.637.139/0001-64 Objeto: . 
Vigência: 1/7/2021 a 30/6/2022. Valor: R$ 451.423,90. Item de 
Despesa 33.90.30. PTR’es 264604. Assinatura: 1º/12/2021.

São Paulo, 7 de janeiro de 2022
Departamento de Administração

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução Conjunta PGE-COR nº 01, de 07 de janeiro 
de 2022

Estabelece o procedimento para acompanhamento do 
estágio probatório para confirmação na Carreira de Procurador 
do Estado

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO e o CORREGEDOR 
GERAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:
Artigo 1º. O Procurador do Estado em estágio probatório, a 

partir do primeiro trimestre da entrada em exercício no cargo e 
até que sejam completados dez trimestres de efetivo exercício, 
deverá apresentar relatório trimestral de atividades.

Parágrafo único - A Corregedoria da Procuradoria Geral do 
Estrado abrirá, no sistema de acompanhamento de expedientes 
eletrônicos por ela escolhido, um processo para cada Procurador 
do Estado em estágio probatório e encaminhará ao confirman-
do para que os relatórios e demais manifestações sejam nele 
produzidos.

Artigo 2º. O Procurador do Estado em estágio probatório 
elaborará, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
data em que se completar cada trimestre, relatório descrevendo 
as atividades desenvolvidas no trimestre anterior, que deverá:

I - informar a área de atuação, classificação, designação, 
endereço residencial e local de exercício das funções, bem como 
qualquer afastamento do serviço ocorrido nesse período;

II - descrever e quantificar as atividades administrativas e 
jurídicas desenvolvidas, as condições de trabalho e de infraes-
trutura existentes;

III - indicar três peças produzidas no período correspon-
dente ou anexar as cópias respectivas, caso não tenham sido 
produzidas em sistema oficial de acompanhamento eletrônico 
de expedientes;

o(s) serviço(s), localizado(s) na ETA Sul, no município de Franca 
, conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea - Riacho dos Olhos d'Agua - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°34'31.510") - Longitude 
O (47°23'58.717") - finalidade: saneamento (esgoto) - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210023825-RTY. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
13/2022.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapanema 
de 06/01/2022.

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, apresentado por Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, CPF/CNPJ 
43.776.517/0282-70 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9405970, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Sagres, conforme abaixo:

- Travessia Aérea - - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(21°51'17.979") - Longitude O (50°59'50.349") - Finalidade 
- Outros usos não específicados.(duto de esgoto) - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20210022123-WQY. 

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema / 
n. 001/2022.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
6/1/2022

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por LAÉRCIO CARLOS 
MARCHIONI FÁBRICA DE MÓVEIS DE MADEIRA, CPF/CNPJ 
05.487.369/0001-94 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9209985, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Olímpia, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°44'57.814") - Longitude O 
(48°55'23.766") - Volume Diário: 7,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210035351-59C.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 005/2022
Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 

06/01/2022
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 

n. 1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por EMAIS URBANISMO 
TRIADE 177 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CPF/
CNPJ 27.595.808/0001-15 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9208420, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
São José Do Rio Preto, conforme abaixo:

- Travessia Aérea - Córrego do Macaco - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°53'23.300") - Longitude O (49°21'45.000") - 
Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solici-
tado pelo Requerimento 20210028252-BZH. 

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 
006/2022.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 2096/2021-83
PARECER JURÍDICO Nº 350/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, 
POR EXCLUSIVA LIBERALIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER 
ÔNUS OU ENCARGOS POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 19/11/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1736/2021-30
PARECER JURÍDICO Nº 219/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA EE ITAPETI, POR EXCLUSIVA LIBERALIDADE DA 
DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS POR PARTE 
DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1431/2021-74
DESPACHO JURÍDICO Nº 328/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA EE PAULO DE FARIA, POR EXCLUSIVA LIBERA-
LIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1708/2021-64
PARECER JURÍDICO Nº 220/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA EE RIBEIRÃO PRETO, POR EXCLUSIVA LIBERA-
LIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 05/10/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1523/2021-87
DESPACHO JURÍDICO Nº 331/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DA EE JURÉIA ITATINS, POR EXCLUSIVA LIBERA-
LIDADE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS 
POR PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 26/10/2021
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PROCESSO DIGITAL FF Nº 1652/2021-31
PARECER JURÍDICO Nº 217/2021
DOADORA: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRO-

DUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DONATÁRIO: FUNDO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA DOAÇÃO DE BENS 

INSERVÍVEIS DO PE CANTAREIRA, POR EXCLUSIVA LIBERALIDA-
DE DA DOADORA, SEM QUALQUER ÔNUS OU ENCARGOS POR 
PARTE DO DONATÁRIO.

DATA DA ASSINATURA: 22/11/2021

Diário Máximo: Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210010680-1HI. 

Extrato DDO  Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 
1357-SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por RONALDO MARIANO DE 
GODOI, CPF/CNPJ 276.173.118-26 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9832376, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Bragança Paulista, conforme abaixo:

- Lançamento Superficial - Afluente do Rio Jaguari - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°54'10.354") - Longitude O 
(46°35'9.456") - Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 12,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210010680-YIK. 

Extrato DDO  Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 
1546-SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Davi José Dumas Nascim-
beni, CPF/CNPJ 142.845.998-79 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9831868, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Elias Fausto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°8'30.770") - Longitude O 
(47°24'50.970") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210031075-ICH. 

Extrato DDO  Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / 
n. 01-SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Geraldo Romano, 
CPF/CNPJ 003.625.498-34 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9833688, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Ibiúna, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°39'28.490") - Longitude O 
(47°21'14.350") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210033166-EFD. 

Extrato DDO  Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / 
n. 02-SOE.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Serviço Autônomo 
de Água e Esgotos, CPF/CNPJ 46.251.021/0001-80 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9800484, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Indaiatuba, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - rio Jundiai - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°5'22.550") - Longitude O 
(47°9'49.520") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20210018905-877. 

Extrato DDO  Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / 
n. 03-SOE.

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT, de 21 / 12 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Luiz Gutierrez
- CPF/CNPJ: 036.726.548-68
- Município: Várzea Paulista
- Processo DAEE: 9829897 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°13'36.590") - Longitude O 
(46°49'52.680") - Volume Diário: 9,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210007705-EWR. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/  n. 825-SOE.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT, de 21 / 12 / 2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: AGUA VIVA TRANSPORTE DE ÁGUA POTAVEL 

EIRELI
- CPF/CNPJ: 32.319.443/0001-36
- Município: Nova Odessa
- Processo DAEE: 9833871 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°48'30.661") - Longitude O 
(47°18'32.922") - Volume Diário: 80,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210028744-ZF6. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/  n. 827-SOE.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê - BMT, de 6 / 1 / 2022

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Geraldo Romano
- CPF/CNPJ: 003.625.498-34
- Município: Ibiúna
- Processo DAEE: 9833688 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°39'28.490") - Longitude O 
(47°21'14.350") - Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210026083-LZC. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê - BMT/  n. 01-SOE.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, de 6 / 1 / 2022

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Antônio Vinícius Spínola da Silva
- CPF/CNPJ: 274.141.848-97- Localização: Sítio Santa Marina
- Município: Pitangueiras
- Processo DAEE: 9309222 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Córrego Santa Maria - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°59'9.125") - Longitude O 
(48°13'54.363") - Vazão Máxima Instantânea 8,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 80,00 m³ - Período 10h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20210025116-CC8. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 13/2022.

 Despacho Do Diretor Da Bacia Do Pardo Grande, De 
06/01/2022

Declaração De Dispensa De Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Companhia de Saneamen-
to Basico do Estado de São Paulo, CPF/CNPJ 43.776.517/0606-
70 e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 9300739, 
declaramos dispensada(s) de outorga a(s) interferência(s) ou 

de Mococa, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Captação Subterrânea (Solicitado pelo Requerimento 
20210030821-1A3) - Aquífero Cristalino Fraturado - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°29'11.436") - Longitude O 
(46°58'24.240") - Vazão 4,10 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 12,64 m³ - 3h e 5 min. Horas/Dia - 15 Dias/Mês - Prazo 
60 (meses).

 Despacho do Superintendente, de 07/01/2022
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria 
D.A.E.E. n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

Referência:
Autos DAEE n. 9200974.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Turvo 
Grande - BTG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4102, de 21/11/2017, 
publicado no DOE em 22/11/2017, que autorizou a AGROSE-
TA AGROPECUÁRIA SEBASTIÃO TAVARES LTDA., CNPJ/CPF n. 
65.544.405/0001-36, no município de Pedranópolis, em decor-
rência da(s) Desistência(s) de Uso(s) Declarado(s), conforme 
abaixo relacionado(s):

- Poço Local 001 DAEE 015-0046 - Aquífero Grupo Bauru - 
Coord. Geográficas Latitude S 20° 08' 54,540" - Longitude o 50° 
03' 06,270" - Vazão Máxima Instantânea 7,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 14,00 m³ - Período 02 h/d - Prazo 05 anos.

- Poço Local 002 DAEE 015-0047 - Aquífero Grupo Bauru - 
Coord. Geográficas Latitude S 20° 10' 28,070" - Longitude o 50° 
02' 51,540" - Vazão Máxima Instantânea 10,00 m³/h - Uso Diá-
rio Máximo: Volume 60,00 m³ - Período 06 h/d - Prazo 05 anos.

 DIRETORIA DA BACIA DO ALTO TIETÊ E BAIXADA 
SANTISTA

 Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixa-
da Santista, de 03/01/2022

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ: 
43.776.517/0406-45 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9912964, declaramos dispensada de outorga a interfe-
rência, localizada no município de Guarulhos, conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea - Rio Baquirivu - Coord. Geográficas 
Latitude S (23°24'58.833") - Longitude O (46°25'31.803") - 
Finalidade: Passagem de duto; Solicitado pelo Requerimento 
20210031559-0SP. 

Extrato DDO n. 01/22.
Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada 

Santista, de 03/01/2022
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.632, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por COMPANHIA DE SANEA-
MENTO BASICO DO EST DE SÃO PAULO, CNPJ: 43.776.517/0319-
05 e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9914054, 
declaramos dispensada de outorga a interferência, localizada no 
município de São Paulo, conforme abaixo:

- Travessia Subterrânea - Rio Jacu - Coord. Geográficas 
Latitude S (23°30'23.470") - Longitude O (46°27'22.630") - 
Finalidade: Passagem de duto; Solicitado pelo Requerimento 
20210031320-NWD. 

Extrato DDO n. 02/22.
Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, de 

03/01/2022
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por CLÍNICA ANALISE LTDA, 
CNPJ: 43.712.237/0001-08 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9914049, declaramos dispensado de outorga o 
uso, localizado no município de Cotia, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado 
- Coord. Geográficas Latitude S (23°38'4.600") - Longitude 
O (46°56'1.100") - Volume Diário: 10,00 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20210031202-DLX. 

Extrato DDO n. 03/22.
Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada 

Santista, de 04/01/2022
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por CIA. SANEAM. BASICO DO 
ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 43.776.517/0001-80 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9913379, declaramos dis-
pensadas de outorga as interferências, localizadas no município 
de São Paulo, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Córrego Miranda - 
Coord. Geográficas Latitude S (23°36'45.840") - Longitude O 
(46°45'25.390") - Volume: 0,01 m³; Solicitado pelo Requerimen-
to 20210000087-W6B. - Reservatório de Acumulação - Córrego 
Pirajussara - Coord. Geográficas Latitude S (23°36'44.705") - 
Longitude O (46°45'24.333") - Volume: 0,01 m³; Solicitado pelo 
Requerimento 20210026856-QA6. 

Extrato DDO n. 05/22.
Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada 

Santista, de 04/01/2022
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Impacto Serviços 
de Segurança Ltda., CNPJ: 68.000.538/0001-30 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9908331, declaramos 
dispensado de outorga o uso, localizado no município de São 
Paulo, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográficas Latitude S (23°34'58.480") - Longitude O 
(46°43'2.690") - Volume Diário: 4,00 m³; Solicitado pelo Reque-
rimento 20210030967-LYQ. 

Extrato DDO n. 04/22.
Despacho da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada 

Santista, de 04/01/2022
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por CONDOMINIO 
EDIFICIO VITORIA PARK II, CNPJ: 04.847.211/0001-15 e do pare-
cer técnico contido no Processo DAEE n. 9912790, declaramos 
dispensados de outorga os usos, localizados no município de 
Guarujá, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Sedimentar - Coord. 
Geográficas Latitude S (24°0'47.000") - Longitude O 
(46°16'33.000") - Volume Diário: 4,00 m³; Solicitado pelo Reque-
rimento 20210018908-5F7. - Captação Subterrânea - Aquífero 
Sedimentar - Coord. Geográficas Latitude S (24°0'47.310") 
- Longitude O (46°16'32.050") - Volume Diário: 4,00 m³; Solici-
tado pelo Requerimento 20210024602-86Q. 

Extrato DDO n. 06/22.

 DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ

 Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio 
Tietê- BMT de 07/01/2022

Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por RONALDO MARIANO DE 
GODOI, CPF/CNPJ 276.173.118-26 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9832376, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Bragança Paulista, conforme abaixo:

- Captação Superficial - Afluente do Rio Jaguari- Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°54'9.390") - Longitude O 
(46°35'9.276") - Vazão Máxima Instantânea 0,50 m³/h - Uso 
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Regional do Trabalho - 2º Região - São Paulo, Seção Judiciária da 
Capital, 64ª Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA;Protocolo 
20210002612, Processo 0000305-64.2010.5.02.0062, Tribunal 
Regional do Trabalho - 2º Região - São Paulo, Seção Judiciária da 
Capital, 62ª Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte EDMIR SALEM, Adv ANTONIO LUIZ LIMA DO 
AMARAL FURLAN;Protocolo 20210002230, Processo 1005052-
11.2019.8.26.0481, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Presidente Epitacio, 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARIA 
APARECIDA SILVA OKIMATO, Adv RAFAEL BARUTA 
BATISTA;Protocolo 20210002691, Processo 0010323-
07.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 2ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CLAUDIO AUGUSTO 
PINTO DE TOLEDO, Adv THIAGO CARNEIRO ALVES;Protocolo 
20210002488, Processo 0010614-46.2016.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte HUGO LEONARDI SEHNEM, Adv FELIPE AUGUS-
TO SERRANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;Protocolo 
20210002510, Processo 0029503-43.2019.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte Pedro Henrique Braz de Moura, Adv FABIO DA 
CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002500, Processo 0000544-
44.2013.8.26.0224, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Guarulhos, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO, Reqte ANA CRISTINA LUCIANO, Adv 
FABIO DA CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002511, Processo 
0029503-43.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FABIO 
DA CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002513, Processo 0029503-
43.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FABIO DA CRUZ 
SOUSA;Protocolo 20210002516, Processo 0003080-
51.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CLEBER GARCIA 
BENEDITO, Adv MICHELE GOMES DOS SANTOS DE 
ALMEIDA;Protocolo 20210002341, Processo 0006878-
79.2018.8.26.0625, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Taubaté, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte ADRIANA APARECIDA CURSINO 
MIRANDA, Adv CRISTIANE APARECIDA LEANDRO;Protocolo 
20210002836, Processo 0010646-09.2013.5.15.0087, Tribunal 
Regional do Trabalho - 15º Região - Campinas, Seção Judiciária 
de Paulínia, 1ª Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte EDMAR VIEIRA GONÇALVEZ, Adv 
DAIANE CRISTINA DE GODOI;Protocolo 20210002683, Processo 
0122952-12.2006.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Central, 10ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FINJUS 
INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, Adv BRUNO CEZAR DE 
ARRUDA CAPOSOLI;Protocolo 20210002749, Processo 0010308-
08.2016.5.15.0062, Tribunal Regional do Trabalho - 15º Região 
- Campinas, Seção Judiciária de Lins, 1ª Vara do Trabalho, Entida-
de PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RILDO APARECI-
DO BRITTO, Adv JOSE LUIZ REQUENA;Protocolo 20210002763, 
Processo 0053800-12.2008.5.15.0133, Tribunal Regional do 
Trabalho - 15º Região - Campinas, Seção Judiciária de São José 
do Rio Preto, 4ª Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte LUÍS HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA, 
Adv CASSEB E CASSEB ADVOGADOS ASSOCIADOS;Protocolo 
20220000007, Processo 0000829-37.2020.8.26.0177, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Embu-Guaçu, 1ª Vara Única, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte AGRO 
COMERCIAL YPÊ LTDA, Adv ROBERTO ELIAS CURY;Protocolo 
20210003114, Processo 0004553-04.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte ANENCY GIANNOTTI, Adv ADVOCACIA RUBENS 
FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA;Protocolo 
20210002561, Processo 0034428-19.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte FABIO DA CRUZ SOUSA;Nos termos e para os 
fins do Decreto 62.350, de 26 de dezembro de 2016, o Procura-
dor Geral do Estado faz saber que foram INDEFERIDOS os 
seguintes acordos: Protocolo 20210002343, Processo 0020838-
72.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BANCO PAULISTA 
SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN, Houve 
depósito de prioridade após após a cessão, ainda não devolvido, 
apesar da ordem de devolução concedida. O acordo deverá ser 
reproposto após a efetiva devolução do crédito.;Protocolo 
20210002460, Processo 0006933-68.2016.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte NATALIA TRINDADE VARELA DUTRA, Os honorá-
rios contratuais foram cedidos para a empresa Hurst Capital 
Ltda.;Protocolo 20210002926, Processo 0000473-
26.2020.8.26.0441, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Peruíbe, 12ª Vara Cível, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGA-
DOS, Há recente decisão judicial determinando o cancelamento 
do ofício requisitório que deu origem ao precatório objeto deste 
acordo. Ademais, o advogado que atuou no processo de conhe-
cimento, e titular dos honorários sucumbenciais, é o Dr. Dimas 
Sant'Ana de Castro Leite. O escritório de advocacia FREIRE ASSIS 
SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGADOS o representa. Assim, o 
pedido de acordo deve ser refeito em nome do Dr. Dimas 
Sant'Ana de Castro Leite, após a expedição do novo ofício 
requisitório.;Protocolo 20210002084, Processo 0000816-
39.1986.8.26.0562, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santos, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE 
ADVOGADOS, O advogado que atuou no processo de conheci-
mento, e titular dos honorários sucumbenciais, é o Dr. Dimas 
Sant'Ana de Castro Leite. O escritório de advocacia FREIRE ASSIS 
SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGADOS o representa. Assim, o 
pedido de acordo deve ser refeito, em nome do Dr. Dimas 
Sant'Ana de Castro Leite.;Protocolo 20210002330, Processo 
0051700-48.1994.5.02.0065, Tribunal Regional do Trabalho - 2º 
Região - São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 65ª Vara do 
Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
Gerson de Miranda, Instrução incompleta: ausência de docu-
mento que comprove a condição de sucessores do credor Joa-
quim Queiroz Telles; ausência de prova de que o patrono atuou 
no processo desde o início; ausência da conta homologada com 
a respectiva decisão judicial homologatória e a comprovação do 
seu trânsito em julgado (necessária a juntada de documentos 
que comprovem ser definitivo o crédito, não mais existindo dis-
cussão judicial em relação a ele).;Protocolo 20210002757, Pro-
cesso 0091000-85.2009.5.02.0034, Tribunal Regional do Traba-
lho - 2º Região - São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 34ª Vara 
do Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte AMAURI DE OLIVEIRA, Adv RAUL ANTUNES SOARES FER-
REIRA, Não foi juntada a conta homologada com todas as ver-
bas discriminadas;Protocolo 20210002535, Processo 0006360-
84.2013.8.26.0554, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santo André, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade SAO PAULO 
PREVIDENCIA - SPPREV, Reqte ELAINE APARECIDA CHIMURE 
THEODORO E VALMIR APARECIDO JACOMASSI ADVOGADOS, 
Erro em relação ao valor requisitado (juros);Protocolo 
20210002968, Processo 0000473-26.2020.8.26.0441, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Peruíbe, 12ª Vara Cível, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FREIRE 
ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGADOS, Há recente decisão 

Processo 0015076-07.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da 
Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte ROSELY SUCENA PASTORE, Adv LUCAS MELO 
NOBREGA;Protocolo 20210002879, Processo 0409305-
86.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CHRISTIANE CENE-
VIVA VICENTINI, Adv FREDERICO JOSE AYRES DE 
CAMARGO;Protocolo 20210002314, Processo 0005650-
55.2020.8.26.0510, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Rio Claro, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte ROSILENE BELI SILVA, Adv MARIO 
ANTONIO O FRANCESCHINI;Protocolo 20210002316, Processo 
1016137-27.2013.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
SÃO LUIS FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓ-
RIOS NÃO PADRONIZADOS, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA 
MANTOVAN;Protocolo 20210002909, Processo 0015076-
07.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ALMEIDA GALEOTE 
NOBREGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS;Protocolo 
20210003436, Processo 0004553-04.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte NUNES E NUNES SERVICOS EIRELI, Adv NUNES E 
NUNES SERVICOS EIRELI;Protocolo 20210002863, Processo 
0009876-58.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
RONALDO GARCIA VIEIRA, Adv CIDINEY CASTILHO 
BUENO;Protocolo 20210002870, Processo 0002316-
75.2015.5.02.0067, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região - 
São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 67ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte EDUARDO 
FELIPE PEREIRA, Adv DANILO ULER CORREGLIANO;Protocolo 
20210002696, Processo 0019748-54.2003.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 10ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte PAULISPELL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E 
PAPELAO LTDA, Adv STARCK E CASTILHO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS;Protocolo 20210002406, Processo 0003342-
33.2020.8.26.0482, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Presidente Prudente, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ELIZANGELA LUCIA 
DE PAULA SILVA;Protocolo 20210002342, Processo 0307700-
65.1997.5.02.0005, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região - 
São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 5ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte SONIA 
MARIA LUZ, Adv JOAO BATISTA CORNACHIONI;Protocolo 
20210002557, Processo 0034428-19.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte Auzilea de Souza Monteiro Lopes, Adv FABIO DA 
CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002558, Processo 0034428-
19.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Matheus Monteiro 
Lopes, Adv FABIO DA CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002560, 
Processo 0034428-19.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da 
Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte Vinicius Monteiro Lopes, Adv FABIO DA CRUZ 
SOUSA;Protocolo 20210002466, Processo 0006160-
52.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte NATALIA TRINDADE 
VARELA DUTRA;Protocolo 20210003185, Processo 0404178-
36.1998.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte OSCAR CHOKEN 
SHIMABUKURO, Adv INNOCENTI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS;Protocolo 20210002873, Processo 0038997-
78.2009.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte SERGIO CARLOS 
CAMPOS DA SILVA, Adv ELAINE APARECIDA CHIMURE THEODO-
RO E VALMIR APARECIDO JACOMASSI ADVOGADOS;Protocolo 
20210002875, Processo 0014535-08.2019.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte JESS PAUL TAVES PIRES, Adv FREDERICO JOSE 
AYRES DE CAMARGO;Protocolo 20210002655, Processo 
0008905-39.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 13ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS V11, Adv INNOCENTI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS;Protocolo 20210002656, Processo 0023061-
32.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazen-
da Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS V11, Adv INNOCENTI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS;Protocolo 20210002512, Processo 0029503-
43.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MAGDA MARIA 
JACINTO BRAZ, Adv FABIO DA CRUZ SOUSA;Protocolo 
20210002325, Processo 1042110-88.2018.8.26.0576, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de São José do Rio Preto, 1ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte SELMA APARECIDA DO PRADO, Adv GABRIEL DE 
VASCONCELOS ATAIDE;Protocolo 20210002326, Processo 
0030904-14.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
CAMARA LEAL CONSULTORIA LTDA, Adv FABIANA TEIXEIRA 
PAPARELLI STEFANUTO;Protocolo 20210002331, Processo 
0002367-68.2000.8.26.0625, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca de Taubaté, 4ª Vara Cível, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte AELSON DA SILVA NUNES DE GOIS, 
Adv AELSON DA SILVA NUNES DE GOIS;Protocolo 20210002332, 
Processo 0025235-14.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da 
Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte BANCO PAULISTA SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA 
MANTOVAN;Protocolo 20210002496, Processo 0005152-
74.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARIA ELIANE DE 
CASTRO VIEIRA, Adv JOSE RICARDO SOARES DAHER;Protocolo 
20210002559, Processo 0034428-19.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte FABIO DA CRUZ SOUSA;Protocolo 20210002310, 
Processo 1016817-07.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Central, 1ª Vara do Juizado 
Especial da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte Jefferson Ferreira Nascimento, Adv FERNAN-
DO HENRIQUE PITTNER VIEIRA GOMES;Protocolo 20210002756, 
Processo 0000007-56.2016.5.02.0064, Tribunal Regional do 
Trabalho - 2º Região - São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 64ª 
Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte AMAURI DE OLIVEIRA, Adv RAUL ANTUNES SOARES 
FERREIRA;Protocolo 20210002665, Processo 0005850-
75.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JOSE GENIVAL DOS 
SANTOS, Adv LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA;Protocolo 
20210002490, Processo 0000007-56.2016.5.02.0064, Tribunal 

59.2013.5.15.0062, Tribunal Regional do Trabalho - 15º Região 
- Campinas, Seção Judiciária de Lins, 1ª Vara do Trabalho, Entida-
de PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte VALDEIR DONI-
ZETE DOS R SOUZA, Adv JOSE LUIZ REQUENA;Protocolo 
20210002853, Processo 0028775-13.2019.8.26.0405, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Osasco, 1ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
Devandira Moreira E Silva, Adv JOSE ELISEU;Protocolo 
20210002344, Processo 0031322-15.2019.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte BANCO PAULISTA SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES 
BEZERRA MANTOVAN;Protocolo 20210002349, Processo 
0032549-40.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FER-
NANDO HENRIQUE PITTNER VIEIRA GOMES;Protocolo 
20210002339, Processo 0015048-11.2020.8.26.0224, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Guarulhos, 1ª Vara da Fazen-
da Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
FERNANDO HENRIQUE PITTNER VIEIRA GOMES;Protocolo 
20210002463, Processo 0015423-45.2017.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte NATALIA TRINDADE VARELA DUTRA;Protocolo 
20210002604, Processo 1001366-62.2015.5.02.0386, Tribunal 
Regional do Trabalho - 2º Região - São Paulo, Seção Judiciária de 
Osasco, 6ª Vara do Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte ALEXANDRE DE OLIVEIRA FERNANDES, Adv 
DANILO ULER CORREGLIANO;Protocolo 20210002569, Processo 
0034696-88.2009.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
HURST CAPITAL LTDA, Adv MELINA DE ALMEIDA COLINA 
FERNANDES;Protocolo 20210002626, Processo 0034720-
67.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FLAVIO CARVALHO, 
Adv DANIEL DEPERON DE MACEDO;Protocolo 20210002334, 
Processo 0002573-10.2020.8.26.0099, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca de Bragança Paulista, 1ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte Anderson Inácio da Silveira, Adv CARLOS JOSE 
DE OLIVEIRA TOFFOLI;Protocolo 20210002352, Processo 
0012730-25.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ELAINE 
APARECIDA CHIMURE THEODORO E VALMIR APARECIDO JACO-
MASSI ADVOGADOS;Protocolo 20210002356, Processo 
0015679-17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
JAMIL ANTONIO AGOSTINI, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREIRA 
MONTANARI;Protocolo 20210003368, Processo 0031322-
15.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BANCO ABC BRASIL 
SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN;Protocolo 
20210002357, Processo 0015679-17.2019.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte HUMBERTO CARLOS DE CARVALHO, Adv LERIS-
SA BERTOLASSI PEREIRA MONTANARI;Protocolo 20210002524, 
Processo 0023785-02.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da 
Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte OPP INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA, Adv MICHE-
LE GOMES DOS SANTOS DE ALMEIDA;Protocolo 20210002270, 
Processo 1005283-85.2016.8.26.0079, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca de Botucatu, 3ª Vara Cível, Entidade PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte JORGINA DOTTO DELCHIA-
RO, Adv THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA 
NETTO;Protocolo 20210002303, Processo 0005433-
88.2021.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte Wellington dos 
Santos Dias, Adv Sergio Henrique Anacleto Cardoso;Protocolo 
20210002304, Processo 0003373-41.2018.8.26.0541, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Santa Fé do Sul, 1ª Juizado 
Especial Cível, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
Reqte KLEBER SANTOS MARTINS, Adv ALAIN PATRICK ASCENCIO 
MARQUES DIAS;Protocolo 20210002305, Processo 0005128-
37.2017.8.26.0541, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santa Fé do Sul, 1ª Juizado Especial Cível, Entidade PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, Reqte PEDRO SANTOS VICENTE, Adv 
ALAIN PATRICK ASCENCIO MARQUES DIAS;Protocolo 
20210002306, Processo 0005060-77.2016.8.26.0297, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Jales, 1ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte WILSON LUIS COGHI, Adv ALAIN PATRICK 
ASCENCIO MARQUES DIAS;Protocolo 20210001917, Processo 
0002598-69.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publi-
ca, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte HYPE-
RION SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Adv FELIPE AUGUSTO SERRANO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;Protocolo 
20210002414, Processo 0015679-17.2019.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte LUIZ ANTONIO VAGETTI, Adv LERISSA BERTOLAS-
SI PEREIRA MONTANARI;Protocolo 20210002365, Processo 
0015679-17.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
VANDERLEY BENTO TONHOLO, Adv LERISSA BERTOLASSI PEREI-
RA MONTANARI;Protocolo 20210002166, Processo 0000829-
37.2020.8.26.0177, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Embu-Guaçu, 1ª Vara Única, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte ROBERTO ELIAS CURY ADVOCACIA;Protocolo 
20210002234, Processo 1003048-98.2019.8.26.0481, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Presidente Epitacio, 1ª Vara 
do Juizado Especial Cível e Criminal, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte ADRIANE CRISTINA R SOUZA, Adv 
RAFAEL BARUTA BATISTA;Protocolo 20210002804, Processo 
0001315-83.2010.5.02.0082, Tribunal Regional do Trabalho - 2º 
Região - São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 82ª Vara do 
Trabalho, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
REGINA MARIA RODRIGUES, Adv DANILO ULER 
CORREGLIANO;Protocolo 20210002556, Processo 0034428-
19.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FABIO DA CRUZ 
SOUSA;Protocolo 20210002353, Processo 0018592-
02.2001.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte HURST CAPITAL 
LTDA, Adv MELINA DE ALMEIDA COLINA FERNANDES;Protocolo 
20210002378, Processo 0006383-97.2021.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª 
Setor de Execuções Contra a Fazenda Publica, Entidade PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MONICA MARIA RUSSO 
ZINGARO FERREIRA LIMA, Adv LUCAS MELO NOBREGA;Protocolo 
20210002441, Processo 0004553-04.2018.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte IRANI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Adv ADVOCA-
CIA RUBENS FERREIRA E VLADIMIR OLIVEIRA DA 
SILVEIRA;Protocolo 20210002262, Processo 0032245-
07.2020.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 11ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte TB FIL BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA, Adv FABIA-
NA TEIXEIRA PAPARELLI STEFANUTO;Protocolo 20210002194, 

IV - indicar todas as atividades realizadas com o intuito de 
aprimoramento das funções de Procurador do Estado; e

V - anexar certificado de frequência no curso de adaptação 
à carreira no primeiro relatório trimestral apresentado e, nos 
subsequentes, das demais atividades para as quais tenha sido 
convocado.

Parágrafo único - Durante a vigência da monitoria de que 
trata o artigo 3° desta Resolução, o confirmando deverá enca-
minhar o seu relatório trimestral para o Procurador do Estado 
Monitor e os demais para o Procurador do Estado Chefe ou 
Coordenador ao qual está vinculado imediatamente.

Artigo 3º. O Procurador do Estado em estágio probatório, 
sem prejuízo do que consta no artigo 5º, parágrafo único, desta 
Resolução, contará no seu primeiro ano de efetivo exercício, 
com a colaboração de um Procurador do Estado Monitor para 
orientá-lo no desempenho de suas atribuições, por meio de:

I - divulgação do conhecimento das diversas matérias e 
assuntos afetos à respectiva área de atuação, inclusive através 
do compartilhamento de teses fazendárias, julgados, peças 
administrativas e judiciais;

II - compartilhamento do conhecimento sobre as normas e 
procedimentos de atuação, bem como orientação para interação 
com os órgãos públicos em geral;

III - auxílio na operação dos softwares utilizados na Procu-
radoria Geral do Estado e outros relativos as áreas específicas 
de atuação; e

IV - quaisquer outras providências pertinentes visando a 
adaptação e formação dos Procuradores do Estado em estágio 
probatório.

§ 1º. A designação do Procurador de Estado Monitor será 
feita pelo Subprocurador Geral do Estado da área na qual o 
confirmando exerce suas funções, recomendando-se a utilização 
de critérios objetivos para a escolha.

§ 2º. O Subprocurador Geral do Estado poderá delegar a 
atribuição prevista no § 1º deste artigo.

§ 3º. A atividade desempenhada pelo Procurador do Estado 
Monitor será considerada serviço relevante, para fins de promo-
ção na carreira, não sendo permitida sua substituição, salvo por 
motivo justificado e anuência expressa do Procurador do Estado 
Corregedor Geral.

Artigo 4º. Recebido o relatório trimestral mencionado no 
artigo 2º desta Resolução, o Procurador do Estado Monitor enca-
minhará, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ao Procurador 
do Estado Chefe ou Coordenador ao qual o confirmando está 
vinculado imediatamente, manifestação que deve abordar os 
seguintes aspectos em relação ao monitorado:

I - diligência, capacidade e esmero no cumprimento dos 
deveres funcionais;

II - presteza e atenção no atendimento de prazos judiciais 
e administrativos;

III - raciocínio lógico e uso correto do vernáculo nas peças e 
trabalhos jurídicos em geral;

IV - solidariedade, empatia, respeito e colaboração com os 
demais Procuradores, servidores, estagiários, residentes e quais-
quer outros prestadores de serviço;

V - urbanidade no trato com as pessoas em geral;
VI - procedimento pessoal, na vida pública e privada, de 

forma que dignifique a função pública; e
VII - qualquer outra informação que entenda relevante que 

influencie direta ou indiretamente na confirmação do Procurador 
do Estado em estágio probatório.

Artigo 5º. Recebido o relatório trimestral, a partir da forma 
prevista no artigo 2º, parágrafo único, desta Resolução, o Pro-
curador do Estado Chefe ou Coordenador ao qual o Procurador 
do Estado em estágio probatório está imediatamente vinculado 
remeterá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ao Procurador 
do Estado Chefe do órgão de execução em que o confirmando 
está classificado, manifestação nos mesmos moldes descritos no 
artigo 4º desta Resolução, acrescida de indicação de desempe-
nho do Procurador do Estado Monitor respectivo.

Parágrafo único - O Procurador do Estado Chefe ou Coor-
denador ao qual o confirmando está vinculado imediatamente 
deverá, sempre que necessário, orientá-lo, auxiliando-o a solu-
cionar dúvidas, a superar dificuldades e atuar para que possa 
tomar conhecimento das diversas matérias e assuntos afetos à 
respectiva área de atuação.

Artigo 6º. Recebido o relatório trimestral na forma prevista 
no artigo 5º, desta Resolução, o Procurador do Estado Chefe 
do órgão de execução em que o confirmando está classificado 
remeterá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, à Correge-
doria da Procuradoria Geral do Estado, manifestação com as 
considerações que entender relevantes.

Parágrafo único - A atribuição prevista no "caput" deste 
artigo poderá ser delegada.

Artigo 7º. Competirá à Corregedoria da Procuradoria Geral 
do Estado, durante o estágio probatório:

I - analisar, de forma individualizada, os relatórios tri-
mestrais de estágio probatório e demais documentos que o 
acompanham;

II - solicitar informações adicionais a todos aqueles que 
se manifestaram no processo de estágio probatório do confir-
mando;

III - promover diligências e procedimentos que se fizerem 
necessários à avaliação das atividades e da conduta do Procura-
dor do Estado avaliado;

IV - convocar o Procurador do Estado em estágio probatório 
a comparecer à Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado 
para entrevista, orientação ou esclarecimento;

V - emitir avaliações trimestrais e propor, quando neces-
sário, a adoção de medidas visando à correção da conduta do 
Procurador do Estado em estágio probatório; e

VI - emitir, como última avaliação trimestral, parecer funda-
mentado e conclusivo, opinando pela confirmação, ou não, do 
Procurador do Estado em estágio probatório no respectivo cargo.

Artigo 8º - Concluída a análise prevista no artigo 7º, inciso 
VI, desta Resolução, os autos serão encaminhados ao Conselho 
da Procuradoria Geral do Estado, até 120 (cento e vinte) dias 
antes do término do estágio probatório, para fins do disposto 
nos artigos 91, parágrafo único, e 92, da Lei Complementar 
estadual n.º 1.270, de 25 de agosto de 2015.

Artigo 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Resolução PGE-COR nº 1, de 
24 de maio de 2019, que permanece produzindo efeitos aos 
Procuradores do Estado em estágio probatório que tenham sido 
empossados durante a vigência desta última.

 Despacho da Procuradora Geral do Estado, de 07-01-
2022

Nos termos e para os fins do Decreto 62.350, de 26 de 
dezembro de 2016, a Procuradora Geral do Estado faz saber que 
foram DEFERIDOS os seguintes acordos, os quais estarão dispo-
níveis no portal e deverão ser assinados digitalmente em 30 dias 
corridos a contar desta publicação. Em caso de necessidade de 
suporte técnico, contatar via whatsapp (11) 3372-6518 e (11) 
3372-6674.Protocolo 20210002347, Processo 0104079-
27.2007.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RUBENS ESTEVES, 
Adv DANIEL DEPERON DE MACEDO;Protocolo 20210002348, 
Processo 0066725-42.1982.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º 
Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Setor de 
Execuções Contra a Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte NICOLA MAGNOLO, Adv MARIA 
LUIZA FERNANDO;Protocolo 20210002226, Processo 0012948-
73.2019.8.26.0562, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santos, 2ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte GT PRECATÓRIOS E ASSESSORIA 
LTDA, Adv DIEGO ALVES AMARAL BATISTA;Protocolo 
20210002697, Processo 0011536-87.2016.8.26.0053, Tribunal 
de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte ASTOLFO CORTEZ FILHO, Adv ORACI DE JESUS 
PAULINO;Protocolo 20210002750, Processo 0002338-
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